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O empresário Marcos Magalhães Pinto, acionista e ex-presidente do Banco Nacional, e Arnoldo de Souza Oliveira, seu ex-vice-presidente, receberam em 09 de setembro a punição máxima da CVM (Comissão de Valores Mobiliários) no julgamento do processo administrativo sobre as fraudes contábeis praticadas entre 1987 e 1995. Os dois estão impedidos de ocupar cargos de direção e em conselhos fiscais de companhias abertas por 20 anos.

O caso do Nacional veio à tona em novembro de 1995, quando o Banco Central descobriu que a instituição vinha maquiando seu balanço e registrando créditos de difícil recebimento como se fossem saudáveis. 

A Comissão de Inquérito instaurada em 1995 pelo BC revelou a existência de 652 operações de empréstimo, no valor total de R$ 5,3 bilhões, que tinham titulares empresas falidas, concordatárias ou desaparecidas.

A CVM começou a investigar o caso em 1997, quando instaurou uma comissão de inquérito, a pedido do Ministério Público Federal. Do episódio podemos tirar as seguintes duas lições:

1. A responsabilidade do  Conselho de Administração de uma empresa e de seu Presidente

O ex-presidente do Nacional afirmou em sua defesa, segundo noticiado pela imprensa, que não era de sua responsabilidade a elaboração ou divulgação das demonstrações financeiras e que não contribuiu para as fraudes.

É inaceitável que o gestor máximo de uma sociedade anônima use em sua defesa argumentos dessa natureza. Mostra que não estava exercendo sua função de forma adequada e na sua plenititude. 

No folheto  que escrevi em Março de 1997 – Conselho de Administração – Recomendações Práticas para seu melhor funcionamento -, na página 7 alerto para a Responsabilidade do Conselho.

“Começaria por chamar atenção quanto à responsabilidade do Conselho. A Lei das Sociedades Anônimas é muito clara ao definir as funções do Conselho. Ele é o responsável pela orientação geral dos negócios da companhia, eleição e destituição dos diretores (fixando suas atribuições, inclusive fiscalizando sua gestão), pela convocação de Assembléia dos Acionistas, aprovação dos Relatórios, escolha dos Auditores Externos etc.

Portanto, é órgão máximo de cúpula e responsável perante terceiros (haja vista a indisponibilidade de bens dos conselheiros de instituição financeira quando da intervenção ou da sua liquidação).

Assim, ao ocupar um cargo de conselheiro em uma empresa (principalmente aberta), é importante observar com clareza as responsabilidades assumidas.

É importante frisar que a lealdade de um Conselheiro é devida à empresa e não ao(s) acionista(s) controladores. A empresa é que gera empregos e quem gera riquezas. Portanto, a obrigação do Conselheiro é a de servir com total lealdade a empresa, comportando-se sempre com plena objetividade e independência.”

Em seu artigo para o Valor Econômico de 9/9/04, “ A responsabilidade é do Chefe”, Joseph E. Stiglitz sobre o caso Enron e o seu principal executivo, , Ken Kay, pergunta: “Se o CEO não é o responsável, quem será?”.

Não é assim defensável o pretexto da desinformação. Não só ele, como todo Conselho de Administração de uma sociedade anônima, tem a responsabilidade de estar plenamente informados de todos os atos e fatos jurídicos da importância daqueles apontados. 

Hoje, inclusive instituições financeiras são obrigadas a manter um Comitê de Auditoria com responsabilidade claramente definidas. Para tanto, deverão reunir-se periodicamente com os auditores internos e externos para uma avaliação das informações relevantes. Exercem essa função por delegação do Conselho de Administração a quem deve se reportar.  Pode, para tanto, usar consultores externos e a auditoria interna quando existente (que é aconselhável).

Faz algum tempo um outro importante banco constatou depois de venda do controle acionário, desvio para o exterior superior a  US$ 250 milhões. Difícil aceitar que, esses números estivessem ocultados durante tanto tempo e  que a administração dele não tivesse conhecimento. 

2. Como aprimorar o Conselho para que exerça suas funções com total independência e atenda as expectativas dos acionistas?

Tendo em vista a diversidade de assuntos que um conselho deve cobrir,  a criação do Comitês, a exemplo do anteriormente citado , o de Auditoria é um bom exemplo.

Visam a aliviar a pauta das reuniões do Conselho, delegando aos Comitês as análises de assuntos para os quais eles se mostram mais vocacionados ou interessados em função de sua experiência profissional. Os assuntos nesses comitês são discutidos com maior detalhamento e trazidos de volta ao Conselho de Administração, seja para ratificação ou para uma simples informação.

 Nos Estados Unidos, os comitês podem abranger uma enorme gama de tópicos; mas, no nosso caso, eles têm com maior freqüência tratado de:

· Finanças (aplicações, empréstimos, novos investimentos, provisões, gestão de caixa).

· Auditoria (não substitui e sim complementa a Auditoria Externa).

· Recursos Humanos (incorpora a discussão da política setorial dos funcionários e dos executivos).

· Relações com o Investidores (acompanhamento da questão acionária)

· Executivo – Concentra-se mais detalhadamente no dia a dia e na questão estratégica.

Os comitês deverão ser criados por empresas de maior porte e principalmente para aquelas que operam em setores diversificados.

Os comitês podem e devem mesclar elementos do Conselho com membros da Diretoria Executiva, cabendo evidentemente sua presidência a um participante do Conselho.

Além dos comitês anteriormente indicados, outros poderão ser criados “ad hoc,” para tratar de assuntos específicos. Por exemplo, formação de comitês para acompanhar desmobilizações/desinvestimentos; analisar eventuais associações; escolha de uma instituição financeira para uma operação específica. A idéia seria a de que esses comitês, por delegação do Conselho de Administração, venham a acelerar ou agilizar decisões.

Entre as tarefas mais relevantes de Conselho, estão a avaliação da performance dos Diretores, a definição da estratégia da corporação, a política de relacionamento com o mercado de capitais, onde se inclui a questão de dividendos.

O Fato e Seu Julgamento

Por último, lamento que essas punições tenham sido aplicadas depois de um julgamento que levou tanto tempo para ser efetuado. Os dirigentes da CVM estão certamente conscientes da importância que esses processos tenham andamento mais rápido, para que a relevância do órgão regulador seja ainda maior, o que consequentemente também trará maior confiança aos investidores e os mercados de capitais.
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